
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 1373, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

Vide Portaria PRRJ nº 99, de 29 de janeiro de 2019
Vide Portaria PRRJ nº 59, de 17 de janeiro de 2019
Vide Portaria PRRJ nº 27, de 8 de janeiro de 2019
Vide Portaria PRRJ nº 13, de 7 de janeiro de 2019
Vide Portaria PRRJ nº 1416, de 26 de dezembro de 2018
Vide Portaria PRRJ nº 1403, de 18 de dezembro de 2018

Designa  Procuradores  da  República  para  atuarem  em  substituição  nos
ofícios da PR-RJ e respectivas PRMs no mês de janeiro de 2019, conforme o
disposto na Portaria PR-RJ Nº 983/2014.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

considerando  o  disposto  na  Lei  13.024/2014,  na  Portaria  PGR Nº  740/2014,  no  Ato  Conjunto

PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR-RJ Nº 983/2014, resolve:

Art.  1º  Designar os Procuradores da República para atuarem em substituição nos

ofícios da PR/RJ e respectivas PRMs no mês de janeiro de 2019, nos períodos a seguir indicados:

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/169170/PT_PRRJ_2019_59.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/170055/PT_PRRJ_2019_99.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/96645/PT_PRRJ_2014_983.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/22339/PT_PGR_MPF_2014_740.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13024.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/96645/PT_PRRJ_2014_983.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/167598/PT_PRRJ_2018_1403.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/167930/PT_PRRJ_2018_1416.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/168378/PT_PRRJ_2019_13.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/168422/PT_PRRJ_2019_27.pdf






Art.  2º  Dê-se  ciência  às  Coordenadorias  Jurídica  e  de  Documentação,  TI  e

Telecomunicações e Gestão de Pessoas.

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JAIME MITROPOULOS

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 13 dez. 2018. Caderno 
Administrativo, p. 21.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/166777/DMPF_ADM_20181213.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/166777/DMPF_ADM_20181213.pdf

